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rlal para os servidores que 

monciona e dá outras provi 

dênoias.

0 PREFEITO 330 MJNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber

que a Camara Minicipai aprovou e eu sancino e promulgo a se» 

guinte Lei*

trezentos e vinte e cinco cruzeiros a sessenta centavos) o me 

nor salário a ser pago no Município da Aliança» no mês de ;jjg, 

neiro.

Parágrafo Único - 0 valor fixado no caput deste 

artigo ê extensivo aos aposentados.

presente Lei, oorrerão por conta das dotações aspecíficas cena 

tantes no Orçamento do ano fluente.

Art. lô - Ê fixado em Orl 12*325,60 (doze adi,

Art. 28 - As despesas necessáriao a execução da

Art, 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art, 4* - Revogam-se as disposições em eontrá

rio.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 1991

Carlos José de Almeida Freitas 
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